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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do processo:            /2026 

 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO  

     Equipe Técnica SEMUSA 

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

 

As aquisições de medicamentos injetáveis ora licitados será na Modalidade Pregão Eletrônico, na 

modalidade de Sistema de Registro de Preços, mostrando-se uma ferramenta bastante eficaz.  

A aquisição dos medicamentos injetáveis será disciplinada através das normativas: 

• Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

• Decreto nº 243, de 03 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

Esta solicitação visa suprir o Centro Municipal e as Unidades Básicas de Saúde de Rondolândia 

com materiais injetáveis e médico-hospitalares. Dada a demanda contínua e o caráter essencial 

desses itens para as ações de assistência e prevenção da Secretaria Municipal de Saúde, a aquisição 

imediata é crucial. A ausência desses materiais compromete a continuidade dos serviços e coloca 

em risco o atendimento à população. 

 

5. ÁREA REQUISITANTE 

ÁREA REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSA 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como comum e 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos por meio de 

especificações usuais de mercado. 

De fato, se o objeto for classificado como produtos e serviços comuns, deverá ser adotado o 

pregão, preferencialmente eletrônico. Porém, se a Administração optar pela forma eletrônico, 

deverá justificar motivadamente a inviabilidade do uso do eletrônico, conforme informa o art. 5º do 

Decreto Municipal n. 250/24 que regula o pregão eletrônico no Município. 

Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do (s) objeto 

(s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a obtenção de propostas, 

as mais vantajosas para administração, com a preservação da qualidade dos produtos. 

Os itens objetos da aquisição deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias uteis após a emissão do 

empenho ou documento equivalente. 

O fornecimento dos itens será de forma parcial no decorrer da vigência da Ata de Registro de 

Preços, solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratantes e mediante a expedição 

da Requisição e Nota de Empenho, conforme o caso. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, por 

tratar-se de produtos de pronta entrega. 

No mesmo sentido, a previsão do §2º, do art. 17 da Lei n. 14.133/21 que trata da adoção 

preferencial de licitação eletrônica nas compras públicas, independentemente da modalidade, que 
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também exige da autoridade competente que justifique motivadamente as razoes da escolha da 

forma eletrônico. 

Dado as circunstancias motivadoras da autoridade Solicitante para o uso da forma eletronica da 

licitação, tanto quanto do pregão em detrimento do previsto no Decreto Municipal n. 250/24, por 

segurança esse Departamento de Compras ouviu a autoridade superior, conforme consta do 

Despacho Gabinete do Prefeito de fls. 156/159, observando o Art. 117, do Decreto Municipal n. 

243 de 03 de janeiro de 2024 que trata do tema, tendo a autoridade máxima da Administração, 

acolhendo as justificativas da Secretária solicitante, corroborando com suas motivações, determina 

a utilização da forma presencial do pregão, concluindo-se, em igual sentido, quanto ao próprio 

certame, afastando-se a primeira parte do §2º do art. 17 da Lei n. 14.133/21 e o Decreto Municipal 

n. 250/24. 

O fornecimento dos produtos Objetos da presente licitação pela (s) empresa (s) vencedora (s) será 

efetuado de forma fracionada sendo de acordo com as necessidades das Secretarias Requisitantes e 

mediante a expedição da Solicitação, Nota de Empenho de fornecimento expedido pelo Órgão 

competente para tanto; 

 a) A Nota de Empenho, será expedida pelo Departamento de Contabilidade e entregue junto ao 

fornecedor contratado, podendo a “Nota de Empenho e ou Ordem de serviço” ser comunicada 

pessoalmente ao representante da prestadora e/ou fornecedora, mediante recibo, ou enviada via e-

mail em endereço eletrônico a ser comunicado oportunamente, tendo o fornecedor após o 

recebimento da Autorização um prazo de até 15 (quinze) dias para efetuar o fornecimento e entrega 

dos produtos solicitados. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os produtos solicitados, desde 

fabricantes, distribuidores e comerciantes, não havendo, portanto, restrições de mercado.  

Também foram considerados preços praticados por fornecedores locais e regionais, sites, e 

inseridos no processo licitatório e considerados para a média de preços. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Os materiais pretendidos são de caráter continuado e envolve a aquisição desses medicamentos 

injetáveis 

Para os materiais pretendidos, entende-se que o melhor critério de contratação deve ser empresa 

especializada com responsabilidade nos serviços prestados. 

 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

ORDEM COD 

TCE-MT 

QTD. UNID PRODUTO / SERVIÇO MÉDIA 

ARITMÉ 

TICA 

TOTAL 

1.  308054-4 2000 UND ÁCIDO ASCÓRBICO 100 MG/ML, INJETÁVEL R$ 1,67 R$ 3.340,00 

2.  325064-4 100 UND ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML 5 ML R$ 5,87 R$ 587,00 

3.  308190-7 100 UND ADENOSINA, DOSAGEM 3 MG/ML 
INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL 

R$ 14,00 R$ 1.400,00 

4.  0007165 1000 UND ÁGUA DESTILADA SOL. INJ. - 10 ML R$ 0,82 R$ 820,00 

5.  309747-1 300 UND AMICACINA SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 2 ML 

R$ 6,00 R$ 1.800,00 

6.  306599-5 300 UND AMICACINA, SULFATO 250MG/ML - SOL. INJ. 

- 2ML 

R$ 7,23 R$ 2.169,00 

7.  306603-7 50 UND AMINOFILINA 24 MG/ML 10 ML R$ 5,11 R$ 255,50 

8.  0007247 50 UND AMIODARONA 50 MG/ML R$ 3,44 R$ 172,00 

9.  0008826 300 UND AMPICILINA SÓDICA 1G PÓ LIOFILIZADO R$ 5,89 R$ 1.767,00 

10.  306812-9 100 UND ATROPINA, SULFATO 0,25 MG ML R$ 1,49 R$ 149,00 
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11.  308192-3 800 UND BENZILPENICILINA 1.200.000 UI R$ 9,90 R$ 7.920,00 

12.  306821-8 200 UND BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10 ML R$ 1,09 R$ 218,00 

13.  310815-5 800 UND BROMOPRIDA, DOSAGEM 5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO INJETÁVEL 

R$ 3,92 R$ 3.136,00 

14.  308288-1 400 UND BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
(20MG/ML) - SOL. INJ - 1ML 

R$ 1,77 R$ 708,00 

15.  316391-1 1500 UND BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA (4MG + 500MG)/ML - SOL. INJ - 5ML 

R$ 2,68 R$ 4.020,00 

16.  306907-9 600 UND CEFALOTINA SÓDICA 1 G, INJETAVEL R$ 4,68 R$ 2.808,00 

17.  306921-4 2000 UND CEFTRIAXONA 1,0G I.V PÓ LIOFILIZAD0 R$ 7,80 R$ 15.600,00 

18.  310809-0 100 UND CLORIDRATO DE ESCETAMINA 50 MG/ML,10 

ML 

R$ 87,14 R$ 8.714,00 

19.  310660-8 800 UND CIMETIDINA 150MG/ML 2ML R$ 1,75 R$ 1.400,00 

20.  306968-0 200 UND CIPROFLOXACINO INJETÁVEL, DOSAGEM: 2 

MG/ML, 200 ML 

R$ 13,99 R$ 2.798,00 

21.  0007251 100 UND CITRATO DE FENTANILA 0,05MCG/ML - SOL. 

INJ. - 10 ML 

R$ 6,95 R$ 695,00 

22.  306986-9 200 UND CLINDAMICINA FOSFATO 150MG /ML 
SOL.INJ. - 4 ML 

R$ 6,22 R$ 1.244,00 

23.  0002234 100 UND CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%, SOL. INJ. - 10 

ML 

R$ 0,92 R$ 92,00 

24.  311001-0 100 UND CLORIDRATO DE DOPAMINA 5MG/ML - SOL. 
INJ - 10ML 

R$ 4,94 R$ 494,00 

25.  316037-8 100 UND CLORPROMAZINA 25MG, CLORIDRATO DE, 

SOL. INJ. - 5ML 

R$ 4,69 R$ 469,00 

26.  0000943 2000 UND COMPLEXO B (VITAMINAS DO COMPLEXO 
B) SOL. INJ. - 2ML 

R$ 1,20 R$ 2.400,00 

27.  200172-1 100 UND DECANOATO DE HALOPERIDOL 50MG/ML R$ 6,81 R$ 681,00 

28.  307037-9 100 UND DESLANOSÍDEO 0,2 MG/ML - SOL. INJ. 2 ML R$ 3,59 R$ 359,00 

29.  311252-7 2000 UND DEXAMETASONA 4MG, FOSFATO SOL. INJ. - 

2,5 ML 

R$ 3,60 R$ 7.200,00 

30.  307058-1 300 UND DIAZEPAN 5 MG/ML - SOL. INJ. - 2 ML R$ 1,07 R$ 321,00 

31.  314127-6 2000 UND DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML - SOL. INJ. 

- 3ML 

R$ 1,64 R$ 3.280,00 

32.  316392-0 500 UND DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 3MG + 5MG + 

100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

R$ 11,93 R$ 5.965,00 

33.  307123-5 4000 UND DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML - SOL. INJ. - 

2ML 

R$ 1,98 R$ 7.920,00 

34.  308285-7 400 UND ENOXAPARINA SÓDICA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 40 MG/0,4 ML 

R$ 16,73 R$ 6.692,00 

35.  309744-7 200 UND EPINEFRINA - EPINEFRINA, DOSAGEM 

1MG/ML, USO SOLUÇÃO INJETÁVEL 

R$ 1,81 R$ 362,00 

36.  307213-4 100 UND ETILEFRINA, CLORIDRATO 10 MG/ML - SOL. 
INJ. - 1ML 

R$ 1,95 R$ 195,00 

37.  308086-2 100 UND ETOMIDATO - DOSAGEM: 2 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10 
ML 

R$ 13,10 R$ 1.310,00 

38.  316814-0 200 UND FENITOÍNA SÓDICA 50MG/ML - SOL. INJ. - 

5ML 

R$ 3,22 R$ 644,00 

39.  316821-2 200 UND FENOBARBITAL 100MG/ML (IM/EV) - SOL. 
INJ. - 2 ML 

R$ 4,00 R$ 800,00 

40.  308185-0 200 UND FENTANILA 50 MCG/ML 10 ML R$ 7,05 R$ 1.410,00 

41.  316636-8 200 UND FITOMENADIONA (VITAMINA K) 10 MG/ML - 

SOL. INJ (IV E/OU IM) - 1ML 

R$ 3,90 R$ 780,00 

42.  321066-9 50 UND FLUMAZENIL 0,1MG/ML - SOL. INJ. - 5ML R$ 9,67 R$ 483,50 

43.  308825-1 1500 UND FUROSEMIDA 10MG/ML - SOL. INJ. - 2 ML R$ 1,28 R$ 1.920,00 

44.  316818-2 400 UND GENTAMICINA, SULFATO 40MG/ML - SOL. 

INJ. - 2ML 

R$ 2,68 R$ 1.072,00 
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45.  0008221 400 UND GLICOSE 25% - SOL. INJ. - 10 ML R$ 0,92 R$ 368,00 

46.  311695-6 600 UND GLICOSE 50%, SOL. INJ. - 10 ML R$ 1,58 R$ 948,00 

47.  318171-5 300 UND HALOPERIDOL 5MG/ML - SOL. INJ. 1 ML R$ 2,63 R$ 789,00 

48.  308102-8 100 UND HEPARINA SÓDICA 5.000 UI - SOL. INJ - 

0,25ML 

R$ 18,99 R$ 1.899,00 

49.  316641-4 150 UND HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20MG/ML - 

SOL. INJ - 1ML 

R$ 14,37 R$ 2.155,50 

50.  00014886 50 UND LIDOCAÍNA, CLORIDRATO + EPINEFRINA 

(2% + 1:200.000) - SOL. INJ. - 20ML 

R$ 9,75 R$ 487,50 

51.  00023124 150 UND LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% S/ 

VASOCONSTRICTOR - SOL. INJ. - 20 ML 

R$ 7,93 R$ 1.189,50 

52.  307377-7 200 UND MEROPENÉM 1G R$ 19,87 R$ 3.974,00 

53.  319075-7 50 UND METILERGOMETRINA 0,2 MG/ML - SOL. INJ. - 
1 ML 

R$ 2,93 R$ 146,50 

54.  316790-9 1000 UND METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML - 

SOL. INJ. - 2ML 

R$ 1,08 R$ 1.080,00 

55.  308402-7 250 UND METRONIDAZOL - METRONIDAZOL 
DOSAGEM: 5MG/ML , APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 100 ML 

R$ 17,40 R$ 4.350,00 

56.  308537-6 200 UND MIDAZOLAM 50MG/10ML - SOL. INJ. - 10ML R$ 7,13 R$ 1.426,00 

57.  316918-9 100 UND MORFINA, SULFATO 10MG/ML - SOL. INJ. - 

1ML 

R$ 3,92 R$ 392,00 

58.  308556-2 100 UND NORAEPINEFRINA 2MG/ML - SOL. INJ. - 4ML R$ 3,02 R$ 302,00 

59.  331989-0 50 UND OCITOCINA 5UI/ML - SOL. INJ. - 1ML R$ 5,91 R$ 295,50 

60.  307837-0 500 UND OMEPRAZOL - USO: INJETÁVEL, 
CONCENTRAÇÃO: 40 MG, 

R$ 9,91 R$ 4.955,00 

61.  00077170 600 UND ONDANSETRONA 8 MG/ 4 ML - SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

R$ 3,28 R$ 1.968,00 

62.  308873-1 500 UND OXACILINA 500MG - PÓ P/ SOL. INJ R$ 6,28 R$ 3.140,00 

63.  00076255 100 UND PARACETAMOL 10 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: INJETÁVEL, BOLSA 100 ML 

R$ 27,66 R$ 2.766,00 

64.  319669-0 400 UND PROMETAZINA CLORIDRATO 25MG/ML - 

SOL. INJ. - 2 ML 

R$ 9,00 R$ 3.600,00 

65.  307590-7 500 UND SACARATO DE HIDROXIDO DE FÉRRICO 
(SACARATO DE FERRO III) 20MG/ML - SOL. 

INJ. EV - 5 ML 

R$ 14,95 R$ 7.475,00 

66.  308106-0 1000 UND SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA, 

PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL 500MG 

R$ 6,96 R$ 6.960,00 

67.  308729-8 100 UND SUXAMETÔNIO CLORETO - INDICAÇÃO: 

INJETÁVEL, DOSAGEM: 100 MG 

R$ 19,56 R$ 1.956,00 

68.  308617-8 2000 UND TENOXICAM, DOSAGEM:40 MG, 

INDICAÇÃO:INJETÁVEL 

R$ 12,16 R$ 24.320,00 

69.  307608-3 800 UND TRAMADOL, CLORIDRATO 50 MG/ML 

(100MG) - SOL. INJ. 2 ML 

R$ 1,87 R$ 1.496,00 

70.  308628-3 300 UND VANCOMICINA CLORIDRATO DOSAGEM: 500 

MG, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 

R$ 8,06 R$ 2.418,00 

71.  316938-3 50 AMPOL

A 1,00 

ML 

NALOXONA CLORIDRATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,4 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL  

R$ 17,49 R$ 874,50 

72.  0008220 300 AMPOL
A 1,00 

ML 

GENTAMICINA, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 80 MG/ML, 

APLICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL  

R$ 2,77 R$ 831,00 

73.  00016213 50 AMPOL
A 2,00 

ML 

NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL  

R$ 20,49 R$ 1.024,50 

74.  307940-6 50 AMPOL

A 10,00 

ML 

NITROGLICERINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, 

INJETÁVEL  

R$ 42,64 R$ 2.132,00 

75.  00021088 100 AMPOL
A 10 

ML 

SULFATO DE MAGNÉSIO, USO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

50%  

R$ 8,50 R$ 850,00 
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76.  307604-0 100 FRASC

O-
AMPOL

A 

PIPERACILINA, APLICAÇÃO: INJETÁVEL, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 
TAZOBACTAMA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 4G + 500MG  

R$ 31,70 R$ 3.170,00 

77.  427321-4 50 AMPOL
A 5,00 

ML 

 METOPROLOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
1 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL  

R$ 27,43 R$ 1.371,50 

78.  306961-3 500 AMPOL

A 2,00 
ML 

CETOPROFENO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 MG, 
FORMA FARMACÊUTICA 

R$ 9,05 R$ 4.525,00 

79.  0007253 100 AMPOL

A 10,00 
ML 

GLICONATO DE CÁLCIO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10%, 
APRESENTACAO: SOLUÇÃO INJETÁVEL  

R$ 4,88 R$ 488,00 

80.  0007165 50 EMB 

500 ML 

ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO: 

BIDESTILADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA  

R$ 11,62 R$ 581,00 

81.  306917-6 100 FRASC
O-

AMPOL

A 

CEFEPIMA CLORIDRATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 2 G, PÓ 

LIÓFILO P/ INJETÁVEL  

R$ 14,87 R$ 1.487,00 

82.  308298-9 300 SERIN

GA 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM: 2%, 

APRESENTACAO: GELÉIA  

R$ 3,91 R$ 1.173,00 

VALOR TOTAL R$205.934,00 

 

O quantitativo estimado da contratação para atendimento da necessidade anual está calculada numa 

estimativa de valor, conforme planilha abaixo 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

A quantidade e diversidade dos itens baseiam-se nas solicitações de cada Secretaria Requisitante. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores homologados das licitações de 

anos anteriores. A pesquisa será anexada posteriormente ao processo, juntamente com a pesquisa 

no Banco de Preços, com fornecedores regionais e em sítios eletrônicos especializados, montando 

assim uma cesta de preços. A estimativa do valor da contratação é em torno R$205.934,00 

(duzentos e cinco mil e novecentos e trinta e quatro reais) 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a 

regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se 

verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando 

propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para 

execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. Em 

exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica 

quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de 

parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há necessidade de contratações correlatas. 

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

A contratação dos serviços consta na programação orçamentária e financeira anual do 

Município, conforme Publicação no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de 

Mato Grosso, Edição do dia 5 de setembro de 2025, ANO XX | N° 4.816, pag. 489/559 e 

no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Rondolândia através do link:https://cdn-

mailto:smsrondolandia@gmail.com


 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GESTÃO 2021/2024 

 

 
 

 

__________________________________________________________________________________

Rua Rio Madeirinha Nº 512, Centro, Rondolândia - Mato Grosso - CEP:78.338-000 E-Mail: 

smsrondolandia@gmail.com 

 

amm.diariomunicipal.org/edicoes/2025/09/05/edicao-4816-05-09-2025-1e98fdc0-7722-

4c71-8230-a8a28b295532.pdf (...) (...)  

 Descrição 

COD |     

DESPESA | 

FONTE | 

ESPECIFICACA

O 

Despesa 

Prevista (a) 

Despesa 

Autorizada 

(b) 

Despesa 

Empenh

ada (c) 

Despesa 

Liquidada 

Desp

esa 

Paga 

Dotação 

Disponível 

(d) =(b-c) 

0501 - GESTÃO 

DE SAÚDE 

1.584.160,00 2.465.962,97 2.451.982,97 0,00 0,00 13.980,00 

3.3.90.30 

15001002 - 

Material de 

Consumo (213) 

285.925,00 101.764,81 101.764,81 0,00 0,00 0,00 

0502 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

6.157.273,00 6.045.884,00 721.451,81 0,00 0,00 5.324.432,19 

3.3.90.30 

15001002 - 

Material de 

Consumo (236) 

152.687,00 152.687,00 5.065,20 0,00 0,00 147.621,80 

3.3.90.30 

16000000- 

Material de 

Consumo (237) 

615.195,00 615.195,00 80.000,00 0,00 0,00 535.195,00 

3.3.90.30 

16210000- 

Material de 

Consumo (238) 

89.623,00 89.623,00 40.000,00 0,00 0,00 49.623,00 

 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Atender a demanda e ou necessidades da Administração Pública do Município de Rondolândia-

MT, proporcionando a continuidade no fluxo de trabalho realizado pela Secretaria Requisitante, 

como também o alcance de metas e ou indicativos, bem como, evitar compras frustradas ou ainda 

sem o padrão de qualidade exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da 

execução do objeto ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à 

medida que promove uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e 

atrasos. Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o adequado 

planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando, a melhor utilização 

dos recursos que lhe são disponibilizados. Os resultados culminam no atendimento da necessidade 

de aquisição medicamentos injetáveis, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e Unidades.  

 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não há providências complementares a serem adotadas. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 6º edição - da 

CGU/AGU/SETEMBRO2023, e não foi localizadas manifestações sobre as práticas e ou critérios 

de sustentabilidade economicamente viáveis adotadas na contratação dos referidos objetos destas 

futuras contratações. 

No entanto, em observância à promoção do desenvolvimento sustentável, as especificações para a 

aquisição de bens, buscaram atender critérios de sustentabilidade ambiental, atentando-se para os 

processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias primas que 

deram origem aos bens ou serviços a serem contratados. Adotaremos nesta contratação os critérios 

e boas práticas de sustentabilidade, veiculados como especificação técnica do objeto ou como 

obrigações da contratada. Os critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, 

entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e 

matérias primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 

energia. Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no mercado local e 

nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitação 

pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade. 

 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar, consoante no art. 21 do Decreto nº 243, de 03 de janeiro de 2024. 

 

18. RESPONSÁVEIS 
 

 

Rondolândia-MT, 29 de abril de 2026. 

 

 

Autoridade da área requisitante:  

 

 
 

 

WILIANEIS TEIXEIRA DE PAULO 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto N° 292/GAB/PMR/2024 

 

 

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR. 

 

 

 

JUNIOR LINS BOIKO 

Farmacêutico 

CRF/MT 563475 

 

 

 

LESSANDRA ARAÚJO DE OLIVEIRA 

Auxiliar Administrativo 

   Matricula nº 441 
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